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RESOLUÇÃO 297 DE 13/06/2013
EMENTA: AUTORIZA O FUNCIONAMENTO DA EDUCAÇÃO 
INFANTIL EM NÍVEL DE PRÉ-ESCOLA E RENOVA A AUTORIZAÇÃO 
PARA O FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL DE 1º AO 
9º ANO – ESCOLA ADVENTISTA DE PARAGOMINAS/PA.

RESOLUÇÃO 298 DE 13/06/2013
EMENTA: AUTORIZA O FUNCIONAMENTO DA EDUCAÇÃO 
INFANTIL EM NÍVEL DE PRÉ-ESCOLA E RENOVA A AUTORIZAÇÃO 
PARA O FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL DE 1º AO 
9º ANO – ESCOLA ADVENTISTA DE TUCURUÍ/PA.

RESOLUÇÃO 299 DE 13/06/2013
EMENTA: RENOVA A AUTORIZAÇÃO PARA O FUNCIONAMENTO 
DO ENSINO FUNDAMENTAL DE 1º AO 9º ANO E DO ENSINO 
MÉDIO – INSTITUTO ADVENTISTA TRANSAMAZÔNICO 
AGRO INDUSTRIAL - URUARÁ/PA.

RESOLUÇÃO 300 DE 13/06/2013
EMENTA: AUTORIZA O FUNCIONAMENTO DA EDUCAÇÃO 
INFANTIL EM NÍVEL DE PRÉ-ESCOLA E RENOVA A AUTORIZAÇÃO 
PARA O FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL DE 1º AO 
9º ANO E DO ENSINO MÉDIO – COLÉGIO ADVENTISTA DE 
ALTAMIRA/PA.

RESOLUÇÃO 301 DE 13/06/2013
EMENTA: AUTORIZA O FUNCIONAMENTO DA EDUCAÇÃO 
INFANTIL EM NÍVEL DE PRÉ-ESCOLA E DO ENSINO 
FUNDAMENTAL DE 6º AO 9º ANO E RENOVA A AUTORIZAÇÃO 
PARA O FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL DE 1º AO 
5º ANO - ESCOLA ADVENTISTA DE URUARÁ/PA.

RESOLUÇÃO 302 DE 13/06/2013
EMENTA: RENOVA A AUTORIZAÇÃO PARA O FUNCIONAMENTO 
DA EDUCAÇÃO INFANTIL EM NÍVEL DE PRÉ-ESCOLA E DO ENSINO 
FUNDAMENTAL DE 1º AO 5º ANO  – ESCOLA ADVENTISTA DE 
RURÓPOLIS/PA.

RESOLUÇÃO 303 DE 13/06/2013
EMENTA: RENOVA A AUTORIZAÇÃO PARA O FUNCIONAMENTO 
DA EDUCAÇÃO INFANTIL EM NÍVEL DE PRÉ-ESCOLA E DO 
ENSINO FUNDAMENTAL DE 1º AO 9º ANO  E AUTORIZA O 
FUNCIONAMENTO DO ENSINO MÉDIO - ESCOLA ADVENTISTA 
DE CORREIOS – BELÉM/PA.

RESOLUÇÃO 304 DE 13/06/2013
EMENTA: AUTORIZA O FUNCIONAMENTO DA EDUCAÇÃO 
INFANTIL EM NÍVEL DE PRÉ-ESCOLA E DO ENSINO 
FUNDAMENTAL DE 1º AO 9º ANO E RENOVA A AUTORIZAÇÃO 
PARA O FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL DE 1ª A 
4ª ETAPA NA MODALIDADE EJA – EMEF LICURGO PEIXOTO 
E SUAS ESCOLA ANEXAS – SÃO MIGUEL DO GUAMÁ/PA.

RESOLUÇÃO 305 DE 13/06/2013
EMENTA: AUTORIZA O FUNCIONAMENTO DA EDUCAÇÃO 
INFANTIL EM NÍVEL DE CRECHE E PRÉ-ESCOLA – EMEI RUTH 
PASSARINHO - REDENÇÃO/PA.

RESOLUÇÃO 306 DE 13/06/2013
EMENTA: CREDENCIA A ENTIDADE MANTENEDORA E AUTORIZA 
O FUNCIONAMENTO DA EDUCAÇÃO INFANTIL EM NÍVEL DE 
PRÉ-ESCOLA E DO ENSINO FUNDAMENTAL DE 1º AO 5º ANO 
– ESCOLA CRISTÃ HADONAI DE EDUCAÇÃO INFANTIL E 
ENSINO FUNDAMENTAL - BELÉMPA.

RESOLUÇÃO 307 DE 13/06/2013
EMENTA: CREDENCIA A ENTIDADE MANTENEDORA E AUTORIZA 
O FUNCIONAMENTO DA EDUCAÇÃO INFANTIL EM NÍVEL DE 
PRÉ-ESCOLA E DO ENSINO FUNDAMENTAL DE 1º AO 5º ANO – 
ESCOLA ALGODÃO DOCE - BELÉM/PA.

RESOLUÇÃO 308 DE 13/06/2013
EMENTA: AUTORIZA O FUNCIONAMENTO DA EDUCAÇÃO 
INFANTIL EM NÍVEL DE PRÉ-ESCOLA, DO ENSINO FUNDAMENTAL 
DE 1º AO 9º ANO E DO ENSINO FUNDAMENTAL DE 1ª A 4ª ETAPA 
NA MODALIDADE EJA – EMEIEF MÁRIO DAGOSTIN – NOVO 
PROGRESSO/PA.

RESOLUÇÃO 309 DE 13/06/2013
EMENTA: RECREDENCIA A ENTIDADE MANTENEDORA, 
RENOVA A AUTORIZAÇÃO PARA O FUNCIONAMENTO DO 
ENSINO FUNDAMENTAL DE 1º AO 5º ANO E  AUTORIZA O 
FUNCIONAMENTO DA EDUCAÇÃO INFANTIL EM NÍVEL DE PRÉ-
ESCOLA– CENTRO EDUCACIONAL ONEIDE LIMA - BELÉM/
PA.

RESOLUÇÃO 310 DE 13/06/2013
EMENTA: AUTORIZA O FUNCIONAMENTO DA EDUCAÇÃO 
INFANTIL EM NÍVEL DE PRÉ-ESCOLA E DO ENSINO FUNDAMENTAL 
DE 1º AO 5º ANO  – EMEIEF DE BANGU E SUAS ESCOLAS 
ANEXAS – IRITUIA/PA

RESOLUÇÃO 311 DE 13/06/2013
EMENTA: RENOVA A AUTORIZAÇÃO PARA O FUNCIONAMENTO 
DO ENSINO FUNDAMENTAL DE 6º AO 9º ANO, DO ENSINO 
FUNDAMENTAL 3ª E 4ª ETAPA NA MODALIDADE EJA E AUTORIZA 
O FUNCIONAMENTO DO ENSINO MÉDIO DE 1ª A 3ª SÉRIE- 
EEEFM GONÇALO FERREIRA – CURUÇA/PA.

RESOLUÇÃO 312 DE 13/06/2013
EMENTA: AUTORIZA O FUNCIONAMENTO DA EDUCAÇÃO 
INFANTIL EM NÍVEL DE PRÉ-ESCOLA, DO ENSINO FUNDAMENTAL 
DE 1º AO 5º ANO E DO ENSINO FUNDAMENTAL DE 1ª E 2ª 
ETAPAS NA MODALIDADE EJA  – EMEIEF BICHO DA SEDA E 
SUA ESCOLA ANEXA – SANTA BÁRBARA/PA.

RESOLUÇÃO 313 DE 13/06/2013
EMENTA: AUTORIZA O FUNCIONAMENTO DA EDUCAÇÃO 
INFANTIL EM NÍVEL DE PRÉ-ESCOLA, DO ENSINO FUNDAMENTAL 
DE 1º AO 5º ANO E DO ENSINO FUNDAMENTAL DE 1ª E 2ª 
ETAPAS NA MODALIDADE EJA  – EMEIEF COLEIPA – SANTA 
BÁRBARA/PA.

RESOLUÇÃO 314 DE 13/06/2013
EMENTA: PRORROGA O ATO AUTORIZATIVO CONCEDIDO 

A RESOLUÇÃO Nº 108/12-CEE – COLÉGIO NOSSA 
SENHORA DE LOURDES – ICOARACI/BELÉM/PA.

RESOLUÇÃO 315 DE 13/06/2013
EMENTA: RENOVA A AUTORIZAÇÃO PARA O FUNCIONAMENTO 
DO ENSINO FUNDAMENTAL DE 1º AO 9º ANO, DO ENSINO 
FUNDAMENTAL 3ª E 4ª ETAPAS E AUTORIZA O FUNCIONAMENTO 
DO ENSINO FUNDAMENTAL DE 1ª E 2ª ETAPAS NA MODALIDADE 
EJA – EMEF PROFESSORA ADÉLIA CARVALHO SODRÉ E 
SUAS ESCOLAS ANEXAS – IPIXUNA DO PARÁ/PA.

RESOLUÇÃO 316 DE 13/06/2013
EMENTA: AUTORIZA O FUNCIONAMENTO DA EDUCAÇÃO 
INFANTIL EM NÍVEL DE PRÉ-ESCOLA, DO ENSINO FUNDAMENTAL 
DE 1º AO 5º ANO – EMEIEF PROFESSORA DIONÍSIA 
CARDOSO DE SOUSA E SUA ESCOLA ANEXA – SANTA 
BÁRBARA/PA.

RESOLUÇÃO 317 DE 13/06/2013
EMENTA: AUTORIZA O FUNCIONAMENTO DA EDUCAÇÃO 
INFANTIL EM NÍVEL DE PRÉ-ESCOLA, DO ENSINO FUNDAMENTAL 
DE 1º AO 5º ANO – EMEIEF JOCELINA BARATA E SUA 
ESCOLA ANEXA – SANTA BÁRBARA/PA.

RESOLUÇÃO 318 DE 13/06/2013
EMENTA: AUTORIZA O FUNCIONAMENTO DA EDUCAÇÃO 
INFANTIL EM NÍVEL DE PRÉ-ESCOLA, DO ENSINO FUNDAMENTAL 
DE 1º AO 5º ANO E DO ENSINO FUNDAMENTAL DE 1ª E 2ª 
ETAPAS NA MODALIDADE EJA – EMEIEF SÃO JOÃO BATISTA 
– SANTA BÁRBARA/PA.

RESOLUÇÃO 319 DE 13/06/2013
EMENTA: AUTORIZA O FUNCIONAMENTO DA EDUCAÇÃO 
INFANTIL EM NÍVEL DE PRÉ-ESCOLA E DO ENSINO 
FUNDAMENTAL DE 1º AO 5º ANO – EMEIEF SÃO JOAQUIM – 
SANTA BÁRBARA/PA.

RESOLUÇÃO 320 DE 13/06/2013
EMENTA: AUTORIZA O FUNCIONAMENTO DA EDUCAÇÃO 
INFANTIL EM NÍVEL DE PRÉ-ESCOLA, DO ENSINO FUNDAMENTAL 
DE 1º AO 5º ANO E DO ENSINO FUNDAMENTAL DE 1ª E 2ª 
ETAPAS NA MODALIDADE EJA  – EMEIEF AVELINA DA SILVA 
RAMOS – SANTA BÁRBARA/PA.

RESOLUÇÃO 321 DE 13/06/2013
EMENTA:  AUTORIZA O FUNCIONAMENTO DA EDUCAÇÃO 
INFANTIL EM NÍVEL DE PRÉ-ESCOLA, DO ENSINO FUNDAMENTAL 
DE 1º AO 5º ANO E DO ENSINO FUNDAMENTAL DE1ª E 2ª 
ETAPAS NA MODALIDADE EJA  – EMEIF ANTONIO PINTO E 
SUA ESCOLA ANEXA  – SANTA BÁRBARA/PA.

RESOLUÇÃO 322 DE 13/06/2013
EMENTA: AUTORIZA O FUNCIONAMENTO DA EDUCAÇÃO 
INFANTIL EM NÍVEL DE PRÉ-ESCOLA E DO ENSINO FUNDAMENTAL 
DE 1º AO 5º ANO – EMEIEF MÔNICA – SANTA BÁRBARA/PA.

RESOLUÇÃO 323 DE 13/06/2013
EMENTA: AUTORIZA O FUNCIONAMENTO DA EDUCAÇÃO 
INFANTIL EM NÍVEL DE PRÉ-ESCOLA, DO ENSINO FUNDAMENTAL 
DE 1º AO 5º ANO E DO ENSINO FUNDAMENTAL DE1ª E 2ª 
ETAPAS NA MODALIDADE EJA  – EMEIF NOVO PARAÍSO – 
SANTA BÁRBARA/PA.

RESOLUÇÃO 324 DE 13/06/2013
EMENTA: AUTORIZA O FUNCIONAMENTO DA EDUCAÇÃO 
INFANTIL EM NÍVEL DE PRÉ-ESCOLA, DO ENSINO FUNDAMENTAL 
DE 1º AO 5º ANO E DO ENSINO FUNDAMENTAL DE 1ª E 2ª 
ETAPAS NA MODALIDADE EJA  – EMEIEF LIBÉLULA – SANTA 
BÁRBARA/PA.

RESOLUÇÃO 325 DE 13/06/2013
EMENTA: AUTORIZA O FUNCIONAMENTO DA EDUCAÇÃO 
INFANTIL EM NÍVEL DE PRÉ-ESCOLA, DO ENSINO FUNDAMENTAL 
DE 1º AO 5º ANO – EMEIEF BAIRRO NOVO – SANTA 
BÁRBARA/PA.

RESOLUÇÃO 326 DE 13/06/2013
EMENTA: AUTORIZA O FUNCIONAMENTO DA EDUCAÇÃO 
INFANTIL EM NÍVEL DE PRÉ-ESCOLA, DO ENSINO FUNDAMENTAL 
DE 1º AO 5º ANO E DO ENSINO FUNDAMENTAL DE 1ª E 2ª 
ETAPAS NA MODALIDADE EJA  – EMEIEF LIVRAMENTO – 
SANTA BÁRBARA/PA

RESOLUÇÃO 327 DE 13/06/2013
EMENTA: AUTORIZA O FUNCIONAMENTO DA EDUCAÇÃO 
INFANTIL EM NÍVEL DE PRÉ-ESCOLA, DO ENSINO FUNDAMENTAL 
DE 1º AO 5º ANO E DO ENSINO FUNDAMENTAL DE 1ª E 2ª ETAPAS 
NA MODALIDADE EJA  – MAURÍCIA – SANTA BÁRBARA/PA

RESOLUÇÃO 328 DE 13/06/2013
EMENTA: AUTORIZA O FUNCIONAMENTO DA EDUCAÇÃO 
INFANTIL EM NÍVEL DE PRÉ-ESCOLA, DO ENSINO FUNDAMENTAL 
DE 1º AO 5º ANO – EMEIEF EXPEDITO LEÃO – SANTA 
BÁRBARA/PA.

RESOLUÇÃO 329 DE 13/06/2013
EMENTA: CREDENCIA A ENTIDADE MANTENEDORA E AUTORIZA 
O FUNCIONAMENTO DA EDUCAÇÃO INFANTIL EM NÍVEL DE 
PRÉ-ESCOLA E DO ENSINO FUNDAMENTAL DE 1º AO 5º ANO - 
CENTRO EDUCACIONAL ROSINHA DE SARON - BELÉM/PA.

RESOLUÇÃO 330 DE 13/06/2013
EMENTA: RECREDENCIA A ENTIDADE MANTENEDORA E 
RENOVA A AUTORIZAÇÃO PARA O FUNCIONAMENTO DA 
EDUCAÇÃO INFANTIL EM NÍVEL DE PRÉ-ESCOLA E DO ENSINO 
FUNDAMENTAL DE 1º AO 5º ANO - CASA DE ESTUDOS SANTA 
ANA - BELÉM/PA.

RESOLUÇÃO 331 DE 13/06/2013
EMENTA RENOVA A AUTORIZAÇÃO PARA O FUNCIONAMENTO 
DO ENSINO FUNDAMENTAL DE 1º AO 5º ANO  – EEEF 
PROFESSORA LEONOR NOGUEIRA – BELÉM/PA.

RESOLUÇÃO 332 DE 13/06/2013
EMENTA: AUTORIZA O FUNCIONAMENTO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL DE 1ª E 2ª ETAPAS NA MODALIDADE EJA – 
UNIDADE DE EDUCAÇÃO ESPECIALIZADA PROFESSORA 
YOLANDA MARTINS E SILVA – BELÉM/PA.

RESOLUÇÃO 333 DE 13/06/2013
EMENTA: RETIFICA A RESOLUÇÃO Nº 240/13-CEE – 

ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL PROFª 
ANTÔNIA ROSA E SUAS ESCOLAS ANEXAS – SÃO JOÃO 

DA PONTA/PA.
RESOLUÇÃO 334 DE 13/06/2013

EMENTA: CONCEDE VALIDAÇÃO DE ESTUDOS DOS ALUNOS 
DOS ANOS DE 2008 A 2012 – ESCOLA MAGIA DO SABER – 
ORIXIMINÁ/PA.

RESOLUÇÃO 335 DE 17/06/2013
EMENTA: REGULARIZA A VIDA ESCOLAR DOS ALUNOS  DO 
CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO TÉCNICA EM ENFERMAGEM DO 
TRABALHO – EEEM PROFISSIONAL INTEGRADO PROFESSOR 
FRANCISCO DA SILVA NUNES – BELÉM/PA.

RESOLUÇÃO 336 DE 24/06/2013
EMENTA: RECREDENCIA A ENTIDADE MANTENEDORA E 
AUTORIZA O FUNCIONAMENTO DA EDUCAÇÃO INFANTIL EM 
NÍVEL DE PRÉ-ESCOLA E DO ENSINO FUNDAMENTAL DE 1º AO 
9º ANO – ESCOLA MEUS AMIGUINHOS – BELÉM/PA.

RESOLUÇÃO 337 DE 24/06/2013
EMENTA: AUTORIZA O FUNCIONAMENTO DA EDUCAÇÃO 
INFANTIL EM NÍVEL DE PRÉ-ESCOLA, DO ENSINO 
FUNDAMENTAL DE 1º AO 9º ANO E RENOVA A AUTORIZAÇÃO 
PARA O FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL DE 1ª A 
4ª ETAPAS NA MODALIDADE EJA  – EMEF MARIA LAURITA E 
SUAS ESCOLAS ANEXAS – NOVA ESPERANÇA DO PIRIÁ/
PA.

RESOLUÇÃO 338 DE 24/06/2013
EMENTA: RENOVA A AUTORIZAÇÃO PARA O FUNCIONAMENTO 
DO ENSINO FUNDAMENTAL DE 6º AO 9º ANO E DO ENSINO 
FUNDAMENTAL DE 3ª E 4ª ETAPAS NA MODALIDADE EJA E 
AUTORIZA O FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL DE 
1ª E 2ª ETAPAS NA MODALIDADE EJA – EMEF SANTO ANTONIO 
– BELTERRA/PA.

RESOLUÇÃO 339 DE 24/06/2013
EMENTA: AUTORIZA O FUNCIONAMENTO DA EDUCAÇÃO 
INFANTIL EM NÍVEL DE PRÉ-ESCOLA, DO ENSINO FUNDAMENTAL 
DE 1º AO 5º ANO E DO ENSINO FUNDAMENTAL DE 1ª E 2ª 
ETAPAS NA MODALIDADE EJA– EMEF PADRE MARINO CONTTI 
E SUAS ESCOLAS ANEXAS – IRITUIA/PA.

RESOLUÇÃO 340 DE 24/06/2013
EMENTA: AUTORIZA O FUNCIONAMENTO DA EDUCAÇÃO 
INFANTIL EM NÍVEL DE PRÉ-ESCOLA E DO ENSINO FUNDAMENTAL 
DE 1º AO 5º ANO – EMEIEF PARAQUEQUARA II E SUAS 
ESCOLAS ANEXAS – IRITUIA/PA.

RESOLUÇÃO 341 DE 24/06/2013
EMENTA: AUTORIZA O FUNCIONAMENTO DA EDUCAÇÃO 
INFANTIL EM NÍVEL DE PRÉ-ESCOLA E DO ENSINO FUNDAMENTAL 
DE 1º AO 5º ANO  – EMEIEF ITABOCALE SUAS ESCOLAS 
ANEXAS – IRITUIA/PA.

RESOLUÇÃO 342 DE 24/06/2013
EMENTA: AUTORIZA O FUNCIONAMENTO DA EDUCAÇÃO 
INFANTIL EM NÍVEL DE PRÉ-ESCOLA E DO ENSINO 
FUNDAMENTAL DE 1º AO 5º ANO – EMEF NOVA MARAMBAIA 
E SUAS ESCOLAS ANEXAS – IRITUIA/PA.

RESOLUÇÃO 343 DE 24/06/2013
EMENTA: AUTORIZA O FUNCIONAMENTO DA EDUCAÇÃO 
INFANTIL EM NÍVEL DE PRÉ-ESCOLA E DO ENSINO FUNDAMENTAL 
DE 1º AO 5º ANO – EMEIEF HEBRON E SUAS ESCOLAS 
ANEXAS – IRITUIA/PA.

RESOLUÇÃO 344 DE 24/06/2013
EMENTA: AUTORIZA O FUNCIONAMENTO DA EDUCAÇÃO 
INFANTIL EM NÍVEL DE PRÉ-ESCOLA – EMEI CRIANÇAS 
UNIDAS – BARCARENA/PA.

RESOLUÇÃO 345 DE 24/06/2013
EMENTA AUTORIZA O FUNCIONAMENTO DA EDUCAÇÃO 
INFANTIL EM NÍVEL DE PRÉ-ESCOLA – EMEI CHAPEUZINHO 
VERMELHO - BARCARENA/PA.

RESOLUÇÃO 346 DE 24/06/2013
EMENTA: RENOVA A AUTORIZAÇÃO PARA O FUNCIONAMENTO 
DO ENSINO FUNDAMENTAL DE 1º AO 5º ANO E DO ENSINO 
FUNDAMENTAL DE 3ª E 4ª ETAPAS NA MODALIDADE EJA – EEEF 
DEPUTADO ARMANDO CORRÊA - ANANINDEUA/PA.

RESOLUÇÃO 347 DE 24/06/2013
EMENTA: AUTORIZA O FUNCIONAMENTO DA EDUCAÇÃO 
INFANTIL EM NÍVEL DE PRÉ-ESCOLA – EMEI BEM- ME- QUER 
– BARCARENA/PA.

RESOLUÇÃO 348 DE 24/06/2013
EMENTA: RENOVA A AUTORIZAÇÃO PARA O FUNCIONAMENTO 
DO ENSINO FUNDAMENTAL DE 1º AO 9º ANO E DO ENSINO 
MÉDIO DE 1ª A 3ª SÉRIE – SISTEMA DE EXPANSÃO SOPHOS 
– TUCURUÍ/PA.

RESOLUÇÃO 349 DE 21/06/2013
EMENTA: REGULARIZAÇÃO DE VIDA ESCOLAR – MARIA DE 
JESUS DO CARMO CARNEIRO.

RESOLUÇÃO 350 DE 27/06/2013
EMENTA: AUTORIZA O FUNCIONAMENTO DA EDUCAÇÃO 
INFANTIL EM NÍVEL DE PRÉ-ESCOLA– EMEI RECANTO DAS 
CRIANÇAS – BARCARENA/PA.

RESOLUÇÃO 351 DE 27/06/2013
EMENTA: AUTORIZA O FUNCIONAMENTO DA EDUCAÇÃO 
INFANTIL EM NÍVEL DE PRÉ-ESCOLA – EMEI CANTINHO DO 
SABER – BARCARENA/PA.


